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A população da Estância Turística de Olímpia já pode 
colaborar com a Campanha do Agasalho 2018. O Fundo 
Social de Solidariedade, em parceria com a Prefeitura 
e empresas olimpienses, iniciou, na última semana, a 
arrecadação.

Até o dia 30 de maio, quem quiser ajudar poderá 
doar roupas, cobertores, blusas de frio, abrigos e 
calçados, que serão destinados a famílias em situação 
de vulnerabilidade. No ano passado, a ação teve a maior 
arrecadação da história com 42 mil peças recolhidas.

As caixas coletoras oficiais da campanha já estão 
nos pontos de arrecadação para receber as doações. 
Com o slogan “É tempo de doar!”, a ação, este ano, é 
representada pelos personagens da Turma da Mônica 
com o objetivo de incentivar a solidariedade. 

A iniciativa é do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo (FUSSESP), que inclusive já doou 
ao município cerca de 50 caixas com roupas novas e 
seminovas que serão distribuídas juntamente com o que 
for arrecadado na campanha.

“Além dos pontos de arrecadação, as doações podem 
ser levadas também no Fundo Social de Solidariedade. 
Batemos um recorde em 2017 e conseguimos beneficiar 
cerca de 10 mil pessoas e contamos mais uma vez com a 
participação de toda a população”, conta a presidente do 
Fundo Social, Kuka Martinez.

DOAÇÃO NAS ESCOLAS

Como já é tradicional, os alunos da rede municipal de 
ensino também participarão da campanha. Será realizada 
uma competição entre as escolas e os alunos e os que 
mais arrecadarem serão premiados.

Fundo Social inicia arrecadação da Campanha do 
Agasalho 2018
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Turística de Olímpia garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.olimpia.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia
CNPJ 46.596.151/0001-55
Praça Rui Barbosa, 54 - Centro
Telefone: (17) 3279-2727 | (17) 3279-3299
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CNPJ 51.346.617/0001-02
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Município de Olímpia - OLÍMPIA PREV
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.092, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre o desligamento do 
Serviço Ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Idade, da Senhora Valci Aparecida 
de Araújo.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
20/2018,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Idade, a partir de 25 de abril de 2018, 
a Servidora Municipal VALCI APARECIDA DE ARAÚJO, 
CPF n.º 052.208.538-56, do cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Município de Olímpia, nos termos da Lei Complementar 
n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 25 de abril de 
2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 20 de abril de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

20 de abril de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO Nº 7.093, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Outros Serviços 
Terceiros Pessoa Jurídica e Passagens e Despesas com 
Locomoção;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Anulações de Dotações 
orçamentárias já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:
02.27.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
COMERCIO E INDUSTRIA

02.27.02	 DIVISÃO DE COMERCIO E INDUSTRIA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

20.605.0034.2.104	 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.33.00-171	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

	TESOURO	 5.000,00

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.05	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
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	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.30.00-248	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 50.000,00

	TOTAL	 55.000,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo 1º 
serão cobertos com a anulação das seguintes dotações:
02.27.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
COMERCIO E INDUSTRIA

02.27.01	 DIVISÃO DE AGRICULTURA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

20.605.0034.2.025	 MANUT ATIV AGRICULTURA

3.3.90.36.00-168	OUTROS SERV TERC PESSOA FISICA

	TESOURO	 5.000,00

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.05	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CUSTEIO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.39.00-251	OUTROS SERV TERC PESSOA JURIDICA

	TESOURO	 50.000,00

 	 TOTAL	 55.000,00

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 20 de 
abril de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

 MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

20 de abril de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.324, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 1.º de maio de 2018, o 
servidor VICTOR AUGUSTO GOMEZ DAUD, portador do 
R.G. n.º 44.966.039-4, para exercer as funções de Diretor 
de Divisão de Controle Interno e Transparência, da 
Controladoria Geral do Município, sem prejuízos de seus 
vencimentos, fazendo jus à “Gratificação de Função”, em 
conformidade com o parágrafo 1.º, do artigo 76, da Lei 
n.º 4.212, de 20 de dezembro de 2016, revogando-se a 
Portaria n.º 47.328, de 14 de junho de 2017.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 20 de abril de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

20 de abril de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.325, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 16 de abril de 2018, a Portaria 
n.º 46.797, de 10 de janeiro de 2017, que dispõe sobre 
designação de Diretor de Divisão de Cultura, da Secretaria 
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Municipal de Cultura.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 20 de abril de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

20 de abril de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.326, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Assessor de Secretaria.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 16 de abril de 2018, 
a Servidora TANIA MARA RODRIGUES GOTTARDI, R.G. 
n.º 5.520.121-8, do cargo de Assessor de Secretaria, 
nomeada através da Portaria n.º 46.736, de 02 de janeiro

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 20 de abril de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

20 de abril de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 54/2018

Objeto: Aquisição de veículo, tipo minivan, zero 
km, para atender às necessidades da secretaria de 
assistência social. Abertura dos envelopes: 08/05/2018 
às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.olimpia.sp.gov.
br/transparencia. Olímpia, 20 de abril de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 55/2018

Objeto: Registro de Preço para aquisição de pneus e 
afins para manutenção da frota. Abertura dos envelopes: 
10/05/2018 às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.
olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 20 de abril de 
2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Aviso de Licitação
Tomada de Preço n°. 06/2018

Objeto: Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, 
para reforma e adequação do Centro Comunitário 
do Distrito de Ribeiro dos Santos, para atender as 
necessidades do município da Estância Turística de 
Olímpia/SP. Entrega dos Envelopes: 09/05/2018 às 
09h30. Abertura dos Envelopes: 09/05/2018 às 10h00. 
Tel.: (17) 3279-3273/3279-3299. Site www.olimpia.sp.gov.
br/transparencia. Valor Estimado da Obra: R$ 177.412,83. 
Olímpia, 20 de abril de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
										                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

 	 Segunda-feira, 23 de abril de 2018			   Ano II | Edição nº 201			   Página 6 de 10

Aviso de Licitação
Pregão Presencial n°. 56/2018

Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço paisagístico, na Avenida Aurora Forti Neves 
trecho entre a Rua Benjamin Constant e Avenida 
Constitucionalista de 32, para atender as necessidades 
do município de Olímpia/SP. Abertura dos envelopes: 
11/05/2018 às 09h30. Tel.: (17) 3279-3274. Site: www.
olimpia.sp.gov.br/transparencia. Olímpia, 20 de abril de 
2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO 
Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93 fica 

adjudicado pelo o objeto do Pregão Presencial nº 46/2018, 
Aquisição de medicamento para atender a padronização 
de Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do município 
de Olímpia/SP.

Item Objeto: Vencedor CNPJ:
Valor 
Unitário:

1 ACTILYSE
CM HOSPITALAR 
S/A

12.420.164/0003-19
R$ 
1.939,03

2
BENZILPENICILINA 
BENZATINA 

ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA

04.274.988/0002-19 R$ 9,40

5 ENOXAPARINA 
ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA

04.274.988/0002-19 R$ 22,00

8 DIMORF 2 MG

CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACEUTICOS 
LTDA

44.734.671/0001-51 R$ 4,95

11 METALYSE
CM HOSPITALAR 
S/A

12.420.164/0003-19
R$ 
4.638,42

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
20 de abril de 2018.

Caio Augusto Degasperi Martins

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº. 46/2018, de 05 de abril de 
2018, nos termos da adjudicação lavrada em 20 de abril 

de 2018.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
20 de abril de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Outros Atos

Tomada de Preços n.º 02/2018
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP, designa 
o dia 24/04/2018 às 14h00 para a abertura do envelope 
nº 02 (proposta) das empresas Encom Serviços Urbanos 
Ltda – ME e CSC Construtora Siqueira Cardoso Eireli.

Olímpia, 20 de abril de 2018.

TATIANA MARIA SERAFIM

Presidente Com. Perm. Licitação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, para apresentação de documentos e 
anuência, o candidato aprovado e classificado no seguinte 
Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014:

Cargo: ESCRITURÁRIO I

Vagas: 01 (uma)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

73 52,50 Gabriela Amanda 
Bitencourt 2112182 49.663.474-4

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

Os candidatos ora convocados deverão se apresentar 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, 
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no prazo de 23/04/2018 a 27/04/2018, munidos dos 
originais e cópias, dos seguintes documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente 
conta corrente (001) ou conta salário(037))

-1 foto 3x4

- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, 
cursos e especializações

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por 
órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – 
Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade 
Social)

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 
o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo 
Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o não 
comparecimento dentro do prazo supra mencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse, permitindo que o próximo 
candidato da lista de classificados seja convocado para 
anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, em 17 de abril de 

2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Demonstrativos de receitas e despesas

1º Trimestre

Acumulado Acumulado

3.360.046,83 676.495,00
1.105.717,44 1.712.095,76
5.927.769,39 1.605.734,28

474.341,35 3.000,00
727.830,26 1.609,35
101.279,32 ( = ) 3.998.934,39
34.288,37 ( - ) 920.476,73

7.747.193,80 ( - ) 0,00
69.367,91 ( - ) 0,00
45.159,72 ( = ) 3.078.457,66

10.226.189,09 ( + ) 5.566.294,02
6.515.457,51 ( + )

86.906,44 ( - )
36.421.547,43 ( = ) 8.644.751,68

22,01%
2.143.019,28

29.103,53
0,00

7.115.114,16 78,12%
10.575,93 75,55%

9.297.812,90

45.719.360,33 4.161.911,72

Fundo de Participação dos Municípios Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Imposto Territorial Rural Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Dívida Ativa de Impostos 12.367 - Educação Especial
Multa/Juros de Dívida Ativa de Impostos Total da Despesa do Ensino
Multa/Juros provenientes de impostos Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

Secretaria da Finanças
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 

Ano  2018

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

Secretário(a) da Educação       Prefeito(a) Municipal Contador(a)

__________________________________________      ___________________________________________ _______________________________________
Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti Fernando Augusto Cunha Mauro Sergio Alves Boizan

REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96

Desoneração de Exportações (LC-87/96)

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais
Recursos de Operações de Crédito
Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB

Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor

Total da Despesa com Recursos Próprios 

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF)
TOTAL APLICADO NO ENSINO
Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB
Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB
Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB

FUNDEB
Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB
Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB

 

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO - LIQUIDADO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
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Tributos arrecadados




 
    

      
      
      
      
      
      
      
      

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 





 

 

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